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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – COLEJUR 

 
Projeto de Lei Ordinária n.º 72/2025 
Processo n.º 1162/2025 
 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº. 72/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “DISPÕE 

SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029”. 

 

O projeto apresenta a proposta do Executivo Municipal, onde verifica-se a mensagem e 

documentos relacionados a audiência pública realizada para subsidiar a conclusão do Projeto de 

Lei em apreço.  

 

Nota-se que a matéria é de competência privativa do prefeito e não apta a delegação (art. 

63, VIII e art. 45, §1º), bem como é descrita no art. 165, inciso II da Constituição Federal da 

República Brasileira como de iniciativa do Poder Executivo. A CFRB, em seu art. 165, §2º e a Lei 

Complementar nº 101/2000 em seu art. 4º, ainda preveem sobre as disposições necessárias para 

apreciação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

Cumprindo os trâmites legais, e em atendimento ao artigo 79 e parágrafos do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, o referido projeto veio a esta Comissão para emissão de parecer.  

 
 

Eis o breve relatório. 

 

 

PARECER 
 

Cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinar quanto ao aspecto 
constitucional, legal, jurídico e técnico.  
 

Analisando minuciosamente o Projeto de Lei em tela, não há qualquer óbice quanto ao 
aspecto jurídico legal, corroborando com o parecer jurídico favorável exarado, assim como, o 
referido projeto segue com sua redação precisa quanto a técnica legislativa.  
 

Assim, não apresentando nenhum vício de ilegalidade que impeça de ser normalmente 
apreciado a aludida proposição, merece, portanto, parecer favorável desta Comissão sobre a 
matéria 
 
VOTO DA COMISSÃO  
 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do 
Projeto de Lei em análise, opinando pelo regular prosseguimento do processo legislativo. 
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Itapemirim/ES, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 
DELSON DE SOUZA CARNEIRO 
Vereador Presidente da COLEJUR 

 
 

VANDILSON TOMAS DE ARAUJO 
Vice-Presidente da COLEJUR 

 
 

JOCEIR CABRAL DE MELO 
Membro da COLEJUR 
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